








 ATA DE REUNIÃO 

 5- Art. 8º, incluir mais um inciso relativo às ações coletivas: 

 Art.  8º  Identificada  a  possibilidade  de  cooperação,  deverá  ser  definida  a  ordem  de 
 prioridade  das  unidades  que  deverão  cooperar  e  daquelas  que  receberão  o 
 auxílio, da seguinte forma: 

 I - Para as Unidades que serão cooperadoras: 

 a) maior superávit; 

 b) menor volume processual; 

 c) número de ações coletivas na unidade com elevado número de substituídos 

 Gustavo: 

 1-  Poderia  ser  mantido  o  §  3º  e  criar  um  outro  parágrafo  para  tratar  a  exceção. 
 algo  do  tipo:  -  excepcionalmente,  o  disposto  no  §  3º  poderá  ser  flexibilizado 
 mediante  justificativa  pelo  titular  da  unidade  cooperadora  e  aprovação  da 
 presidência do tribunal. 

 Elton: 

 1- Supressão do art. 3º, §6º. 

 Sobre os próximos assuntos da pauta: 

 2-  Remoção de Assessores de Juiz Substituto 

 O assunto já foi tratado em conjunto com o item anterior. 

 3-  CJ para 1º grau 

 Fabiana  disse  que  a  intenção  seria  dar  conhecimento  sobre  o  assunto,  uma  vez 
 que  já  foi  autorizada  a  alocação  do  cargo  de  Assessor  de  Juiz  Substituto,  CJ-01, 
 vinculado  ao  Juiz,  e  que  as  demais  providências  em  relação  à  estrutura  das  VTs 
 serão analisadas pelo Comitê de Reestruturação deste Tribunal. 

 Dra.  Ângela  esclareceu  que  essa  questão  da  CJ  ainda  possui  alguns  alinhamentos 
 e  pendências  a  serem  realizados.  Os  estudos  preliminares  de  lotação  já  foram 
 acolhidos,  para  que  fossem  remetidos  os  CJs  para  os  assistentes  de  juiz 
 substituto  e  que  permanecessem  as  FC-05  nas  Varas  do  Trabalho.  As  funções 
 remanescentes serão objeto de estudo em relação à sua realocação. 

 Fabiana  esclareceu  que  as  questões  burocráticas  já  foram  encaminhadas  para 
 que as posses possam ocorrer no dia 01-09-2022. 

 Deliberações: 
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 1-  Abrir Proad sobre o Trabalho por Cooperação. 

 2-  Próxima reunião em 16-09-22. 

 3-  Fazer levantamento das questões da última ata. 

 4-  Viabilizar a próxima reunião pelo zoom. 

 Por fim, a coordenadora deu por encerrada a reunião. 

    FECHAMENTO DA ATA 

 DATA  NOME DO REDATOR  CONTATO 
 19 agosto de 2022  Wandressa F. Garcia  4223 
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OBJ E TIVOS
» Mitigar impacto das oscilações geradas pela Resoluçã o CNJ nº
21E/2016, a cada nova lotaçã o paradigma que se apresenta, como
forma de ajuste dos novos déficits e superávits que surgem a cada
ano.

» Facilitar a gestã o do quadro de pessoal das Unidades, em
especial no 1º grau de jurisdiçã o, possibilitando o auxílio, sem
desvinculaçã o definitiva do servidor à Unidade.

TRABALHO POR 
COOPE RAÇ ÃO ME DIANTE  
ACE S S O RE MOTO



COMO FUNCIONARÁ
» S ervidor de uma Unidade executa, a distância, exclusivamente, tarefas
para outra Unidade
» Por teletrabalho ou de forma presencial na sua unidade de origem
(Unidade cooperadora)
» Cálculo da lotaçã o paradigma → servidor serácomputado na Unidade
cooperada e será descontado da sua lotaçã o de origem (Unidade
cooperadora)
» S ervidor nã o perde vínculo com sua Unidade de origem

TRABALHO POR 
COOPE RAÇ ÃO ME DIANTE  
ACE S S O RE MOTO



» Cooperaçã o, em princípio, limitada ao excedente (superávit de 2
ou mais) → art. 7º da Resoluçã o CNJ nº 21E/2016 (-1 a +1)
» Critério objetivo do servidor → menos tempo de exercício na
Unidade e que nã o exerça funçã o de natureza gerencial e de
assessoramento de magistrados
» S ervidor em estágio probatório nã o poderáatuar na cooperaçã o
→ impedimento de teletrabalho no art. 6º da Portaria Conjunta
S E AP/GVP/S E COR nº E3/2021

TRABALHO POR 
COOPE RAÇ ÃO ME DIANTE  
ACE S S O RE MOTO



» servidor que for indicado para cargo de Assessoria de J uiz, em decorrê ncia
da remoçã o ou promoçã o do magistrado, poderá, com a autorizaçã o dos
magistrados das duas unidades, nã o efetivar sua remoçã o e permanecer na
sua unidade de origem, atuando como assessor por meio de trabalho remoto.

» Possibilidade de reposiçã o em casos de vacâncias com autorizaçã o
orçamentária na unidade cooperadora → nos casos de cooperaçã o estará
dentro dos limites do art. 7º da Resoluçã o CNJ nº 21E/2016 (-1 a +1)

» Nã o há interrupçã o da contagem de tempo do servidor em trabalho por
cooperaçã o para remoçã o

» Nã o háimpedimento para remoçã o do servidor em trabalho por cooperaçã o

TRABALHO POR 
COOPE RAÇ ÃO ME DIANTE  
ACE S S O RE MOTO



S ITUAÇ Õ E S  E M QUE  PODE RÁ  OCORRE R
» R evisã o anual por ocasiã o da definiçã o da lotaçã o paradigma;

» no caso de alteraçã o de lotaçã o das Unidades em decorrê ncia de vacâncias, provimentos,
remoções, cedê ncias, exercício provisório ou qualquer outra modalidade que altere o número de
servidores nas Unidades;
»necessidade de ajuste da lotaçã o em decorrê ncia dos desdobramentos da implantaçã o do
sistema de equalizaçã o de cargas de trabalho para os processos do "J uízo 100% Digital";
»equalizaçã o de lotaçã o do mesmo Foro;

»para auxílio de Unidades com registro de afastamentos iguais ou superiores a 6 meses;

»indicaçã o para assessor de juiz, nos termos do § 6º do art. 3º ;

»para atendimento da proporcionalidade estabelecida no art. 3º da Resoluçã o CNJ nº
21E/2016.

TRABALHO POR 
COOPE RAÇ ÃO ME DIANTE  
ACE S S O RE MOTO



CRITÉ RIOS  PARA DE FINIÇ ÃO DAS  UNIDADE S  COOPE RADOR AS  E  COOPE RADAS

I - Para as Unidades que serã o cooperadoras:

maior superávit;

menor volume processual;

II - Para as Unidades que serã o cooperadas:

maior déficit

maior volume processual

maior índice de produtividade por servidor

maior taxa de congestionamento

TRABALHO POR 
COOPE RAÇ ÃO ME DIANTE  
ACE S S O RE MOTO



E XE MPLO  - LOTAÇ ÃO DA 3ª VT DE  LAGE S

S E M TR ABALHO POR COOPE R AÇ ÃO
E m 2021

Lotaçã o paradigma - 8 servidores
Lotaçã o existente - 11 servidores
S uperávit - 3 servidores
Ocorreu uma vacância e uma remoçã o -
ambas sem reposiçã o
Os dois cargos foram destinados para 
abertura de edital em unidades deficitárias
3ª de Lages em 31-12-2021 - E servidores 
e superávit de 1

Em 2022
Lotaçã o paradigma - 11 servidores 
Lotaçã o existente - E servidores
Déficit - 2 servidores

TRABALHO POR 
COOPE RAÇ ÃO ME DIANTE  
ACE S S O RE MOTO



COM O TRABALHO POR COOPE RAÇ ÃO

Em 2021

Lotaçã o paradigma - 8 servidores
Lotaçã o existente - 11 servidores
S uperávit - 3 servidores
2 servidores seriam cedidos para o trabalho 
por cooperaçã o para Unidades deficitárias 
e seria considerada com superávit de 1 
servidor
A vacância e a remoçã o seriam repostas 
com abertura de edital de remoçã o para a 
3ª Lages

Em 2022

Lotaçã o paradigma - 11 servidores 
Lotaçã o existente – E servidores
Com o retorno dos 2 servidores cedidos
para trabalho por cooperaçã o, a
Unidade voltaria a ter a lotaçã o antiga
de 11 servidores
Nã o haveria déficit

TRABALHO POR 
COOPE RAÇ ÃO ME DIANTE  
ACE S S O RE MOTO



REDRA  A bÇERLhR
Art. 5º S ó haverá a remoçã o de que tratam os
incisos I a III do art. 4º se houver possibilidade de
reposiçã o da vaga.
§ 1º Poderá ser excetuada a regra descrita no
caput, nas seguintes situações:
...
VII – em decorrê ncia de indicaçã o para a funçã o
comissionada de Assistente de J uiz, FC -05,
somente nos casos de acompanhamento do
magistrado que foi removido, e desde que a
movimentaçã o nã o acarrete déficit superior a um
servidor na unidade de origem e excedente de
lotaçã o na unidade de destino;

REDRA  t Rht hSÇA
Art. 5º
...
V - em decorrê ncia de indicaçã o para funçã o
comissionada ou cargo em comissã o de assistê ncia
ou assessoramento, nos casos de
acompanhamento de magistrado de 1º grau que foi
promovido ou removido e quando da lotaçã o do
magistrado em Unidade J udiciária em decorrê ncia
de seu provimento do cargo.
...
§ 2º S e for gerado excedente em decorrê ncia das
remoções previstas nos incisos IV, V e VI do § 1º
do art. 5º , a Unidade de destino deverá ceder
servidor para atuar em cooperaçã o com outra
Unidade, nos termos da norma vigente.

TRABALHO POR 
COOPE RAÇ ÃO ME DIANTE  
ACE S S O RE MOTO
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